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Estado de Mato Grosso

PORTARIA N.'íí0/2025, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.

Dispóe sobre a suspensão de férias concedidas aos servidores
públicos municipais de Porto Esperidião/MT, em razão de licença de

saúde, e dá outras providências.

O Senhor ODIRLEI QUEIROZ FARIA, Prefeito de Porto Esperidião/MT, no uso de suas

atribuiçóes que lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO a concessão de licença para tratamento de saúde, conforme Portarias
n."s 086/2025 e 1Ogl2O25, publicadas no Diáno Oficial dos Municípios, para a servidora

abaixo identificada;

CONSIDERANDO a necessidade de suspensáo da concessão dê férias previamente

concedida, conforme estabelecido pela PoÉaria n." 085/2025, em razão da licença medica.

RESOLVE:

Art. 1". Suspender a concessão de férias do servidor público efetivo abaixo identificado,

conforme estabelecido na Portaria n." 085/2025, em razâo da licença para tratamênto de

saúde concedida:

AÉ. 2". Esta Portaria entra em vigor na data da sua, revogando-se as disposiçóes em

contrário.

Publique-se. Cumpra-se

Gabinete do Prefêito Municipal de Porto
fevereiro de 2025.

Estado de Mato Grosso, em 20 de

ODIRLEI UEI FARIA
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